
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 005/2021 - MUNICÍPIO DE PLANALTO

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE,
RECEBIMENTO E CLASSIFICAÇÃO
DOS PROJETOS DE VENDA E

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO
PROCEDIMENTO DE CHAMAMENTO
PÚBLICO 005/2021.

/\os doze dias do mês de janeiro do ano de 2022 às 09:00hs (nove horas), na sala

de licitações, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da

Licitação nomeada pela portaria n° 001/2022, reuniram-se para procederem a

análise e avaliação da documentação referente ao CHAMAMENTO PÚBLICO SOB

N° 005/2021, visando o credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, nas escolas municipais,

centros municipais de educação infantil e escola de ensino especial, conforme

especificações dos gêneros alimentícios definidos no edital, para o Município de

Planalto. Aberta a sessão, foi constatado que 19 (dezenove) fornecedores

individuais - pessoa física, apresentaram envelope, sendo eles: Irene Píuta Sokal,

llton GunzeI, Jair Pereira, tvanir Czermanski, lida Peretto, Noili de Fatima Kerkhoff,

Francieli Camila Stadiober, Neide Antonio Lenhart, Zilmar Antoninho Naszeniak,

Adelino Capitani, Neri da Silva, Emerson Eduardo Schewe, Gilmar Ferreira, Luciano

Marcelo Fucks, Felipe de Almeida Beck, Delmar Bernardo Engelmann, Adriane Ines

Simon Schewe, Darci Francisco dos Santos, Mariel Fleleno Boico . Na sequencia foi

aberto o envelope n°01 - Documentos de Habilitação, a fim de conferir os

documentos de habilitação, conforme item 4 do edital, que após analisados pela

Comissão de Licitações foi constatados que os mesmos estavam em consonância

com o que se pede no edital. Na seqüência foi aberto o envelope n° 02 - Projeto de

Venda, a fim de classificar as propostas, de acordo com o item 05 do edital. Foi

observado erros de digitação em relação aos valores em alguns itens, sendo válido o

que se apresenta nesta ATA, que foi corrigido. Houve equivoco na elaboração do

edital, quanto ao limite de valor de venda da agricultura familiar, sendo o valor

máximo correto de até R$40.000,00 por DAP familiar, em anexo a esta Ata esta a

resolução a qual traz as alterações mencionadas. A relação das propostas de venda

com a proposta em cada item está apresentada na planilha abaixo e pode ser

conferida no processo original:
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